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Resumo
A Ouvidoria é um órgão obrigatório nas instituições públicas de administração 
direta e indireta a partir da Constituição Federal/1988, servindo de 
canal de diálogo, participação democrática e controle social. Ouvidorias 
hospitalares buscam humanização da saúde por meio de escuta ativa, 
qualificada e responsável, oferecendo soluções para demandas registradas. 
O objetivo do estudo foi analisar o processo de trabalho, potencialidades e 
fragilidades de uma ouvidoria hospitalar na ocorrência de uma pandemia 
de saúde pública. Trata-se de pesquisa quantitativa, aplicada, descritiva 
e documental, em duas Ouvidorias de um Hospital Universitário do Norte 
do Paraná. A coleta de dados foi entre outubro/2020 e janeiro/2021, 
por consulta às manifestações registradas durante 05 meses antes e 05 
meses durante a pandemia da Covid-19, compreendendo outubro/2019 a 
julho/2020, e a dados gerais referentes aos atendimentos, internações e 
óbitos nos anos de 2019 e 2020. Os dados foram tabulados e analisados 
conforme estatística descritiva simples, destacando perfil dos demandantes, 
eixos temáticos das manifestações e modalidades de registro. Aprovado 
em Comitê de Ética, com Parecer nº 4.319.845, de 05/10/2020. Os 
resultados apontaram, em ambas, um total de 957 registros no período, 
sendo 436 antes e 521 registros durante a pandemia. Os meios de registro 
mudaram, diminuindo-se os presenciais e aumentando os eletrônico-virtuais. 
As demandas envolveram: perdas de pertences de pacientes, processos de 
trabalho e aspectos relacionais, solicitação de informações de pacientes 
internados, solicitação de cópia de prontuários e documentos médicos, 
reagendamento ou confirmação de consultas e exames e reclamações em 
geral. Conclui-se pela defesa e importância da ouvidoria dentro do serviço 
público, representando um espaço acolhedor e garantidor de direitos, 
repassando informações à administração para melhorias dos serviços 
prestados à população e aumentando a confiabilidade da organização 
frente à sociedade.
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CAPÍTULO 6

Ouvidoria em saúde como espaço de cidadania 
e direitos na pandemia da COVID-19
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1. Introdução

Ouvidoria é um canal estratégico e direto de comunicação 
entre as Organizações/Estado (Administração/Órgão Público) e o 
cidadão (sociedade). Seu objetivo é buscar mediar conflitos, garantir 
que os direitos dos cidadãos sejam atendidos, fortalecer o diálogo e a 
busca pela cidadania e, em contrapartida, velar pela funcionalidade 
da Instituição de modo a cumprir seus objetivos, oferecendo informa-
ções gerenciais e sugestões aos dirigentes. É um intermediador entre a 
sociedade e a administração que procura atender por meios pacíficos 
a solução de desavenças, possibilitando conversa entre as partes e a 
administração das controvérsias (BARROSO FILHO, 2015).

Atendendo ao processo de democratização brasileira, as Ou-
vidorias passaram a ser um importante modo de aproximação en-
tre Estado e cidadão proporcionando mecanismos entre esses atores 
para que haja o exercício da cidadania, controle social e seja feita 
justiça social. A finalidade da Ouvidoria “é garantir os direitos dos ci-
dadãos e prestar serviços à sociedade por meio da problematização 
da cultura política brasileira enquanto construção de referências ao 
exercício profissional do ouvidor” (PASSIONE; RUS PEREZ; BARREI-
RO, 2017, p. 15). Segundo os autores:

As diversas formas de organização da sociedade civil e a criação 
de espaços públicos de participação política e social viabilizaram 
pela primeira vez na história brasileira, a valorização e/ou reconhe-
cimento do “outro” como sujeito portador de direitos, contribuindo 
para a constituição de espaços públicos para aprendizagem de uma 
cultura de direitos (PASSIONE; RUS PEREZ; BARREIRO, 2017, p. 19).

Dessa forma, em consonância com a Constituição Federal (CF), 
de 1988, o Estado precisou criar condições e mecanismos para que 
os indivíduos fossem reconhecidos como portadores de direitos e pu-
dessem compreender e participar da coisa pública e do bem comum, 
garantindo que sua voz fosse ouvida mediante a democracia partici-
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pativa e sua identificação com os serviços e organizações públicas. 
(PASSIONE; RUS PEREZ; BARREIRO, 2017).

A existência de um setor próprio para o registro de manifes-
tações favorece a busca dos usuários dos serviços por ajuda, uma 
vez que “a Ouvidoria é reconhecida como canal direto com a alta 
administração, bem como, a resposta rápida para a intermediação e 
solução de problemas.” (PEREIRA; SILVA; AMORIM, 2017, p. 33). E, 
“como ganho para a instituição, as áreas correspondentes são infor-
madas de detalhes trazidos pelas manifestações, que a visão macro 
do processo não permitiria detectar”. (PEREIRA; SILVA; AMORIM, 
2017, p. 34). 

A Ouvidoria é o canal institucional de diálogo, oitiva e acolhi-
mento do cidadão, tanto para a comunidade interna quanto para a 
comunidade externa. Procura-se atender os direitos básicos do cida-
dão, onde terá garantido dentro dos limites da Lei, o direito à informa-
ção, à qualidade nos serviços prestados pela instituição, o controle 
social e à garantia do cidadão em poder sugerir mudanças para a 
melhoria dos serviços ou mesmo registrar suas denúncias contra os 
serviços. 

Com o desenvolvimento de uma escuta ativa, qualificada e 
com responsabilização, além de realizar a construção do vínculo en-
tre a equipe e o paciente, também oferece resolubilidade a grande 
parte das demandas registradas (BRASIL, 2015). Buscando conceitu-
ar o sentido da humanização em saúde, o Ministério da Saúde res-
gata o respeito à vida humana, delineando diretrizes significativas ao 
acolhimento e a auscultação sensível e qualificada, observando de 
forma relevante o que o outro tem a dizer, com todos seus detalhes 
(BRASIL, 2010).

Outrossim, para a administração da organização, no proces-
so de gerenciamento e busca por resultados positivos, a Ouvidoria 
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“pode aumentar o valor de confiabilidade da organização perante 
a sociedade e ser mais um meio de participação direta da sociedade 
na gestão, fortalecendo a democracia” (ANTUNES, 2010, p. 01). As-
sim, a problematização da realidade pode favorecer as articulações 
e a integração das ações de saúde e encontrar a melhor reposta as 
dificuldades de organização dos serviços. Segundo Lyra (2009), são 
atribuições principais de uma Ouvidoria pública a proteção dos direi-
tos, indução de mudança, reparação do dano, acesso à administra-
ção e a promoção da democracia.

Quanto à história das ouvidorias no Brasil, o Estado do Paraná 
foi o pioneiro em oferecer este serviço no Brasil. A prefeitura de Curi-
tiba criou a primeira Ouvidoria do país, em 24 de março de 1986, 
servindo de modelo para a América Latina. Muito embora, tenha tido 
suas atividades encerradas quatro anos depois, por ter sido integrada 
à Lei Orgânica do Município, promulgada em 1990. Em 1991, foi 
implantada a Ouvidoria Geral do Paraná, a qual visou à autonomia 
deste órgão, retirando as interferências políticas ou de qualquer or-
dem sobre os seus serviços de ouvidoria. (FOGGIATO, 2015).

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), por sua vez, foi 
uma das precursoras na implantação de Ouvidoria nas Universidades 
Públicas do Brasil. Seu marco histórico consta desde 1994, com o Ca-
nal do Estudante, contudo, desativado em 1999, com a justificativa de 
contenção de gastos (PALMEIRAS; STACIA; SGARI, 2014). Em 09 de 
agosto de 2006, a Ouvidoria voltou a ser reativada na UEL e acres-
centou-se a suas funções o atendimento da comunidade interna, prin-
cipalmente, dos servidores (AGÊNCIA UEL DE NOTÍCIAS, 2006). 

A Ouvidoria da UEL é um órgão ligado à reitoria, o que de-
monstra a busca pela autonomia de suas atividades e sua imparcia-
lidade frente às demandas recebidas com relação a outros setores 
da Instituição (UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 2018). 
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Tem papel mediador na solução de conflitos e é um agente promotor 
de mudanças. Sua maior função é ser um instrumento de democracia 
participativa. Para Carlos Eduardo Sell (2016), democracia partici-
pativa é:

[...] um conjunto de experiências e mecanismos que tem como fina-
lidade estimular a participação direta dos cidadãos na vida política 
através de canais de discussão e decisão. A democracia participa-
tiva preserva a realidade do Estado (e a Democracia Representa-
tiva). Todavia, ela busca superar a dicotomia entre representantes 
e representados recuperando o velho ideal da democracia grega: 
a participação ativa e efetiva dos cidadãos na vida pública (SELL, 
2016, p. 93).

No contexto atual, vive-se a mais recente ameaça à saúde glo-
bal, que é a emergência da doença denominada SARS-CoV2, mais 
conhecida por Coronavirus ou Covid-19. Classificada como pande-
mia, a doença está evidenciando a falta de verbas para pesquisas 
e cuidados primários que vem ocasionando um colapso na saúde 
publica. Fica claro a importância cada vez maior em investimentos 
em pesquisas no campo da saúde, na destinação de verbas para a 
atenção primária, vigilância sanitária e em campanhas de prevenção 
e conscientização sobre assuntos ligados à precaução de doenças e 
higiene, além de inversões para melhorias nas estruturas hospitalares, 
aquisições de equipamentos médicos e formação de pessoal quali-
ficado para desempenhar adequadamente as funções que exigem 
o setor de saúde numa atuação imediata e de natureza complexa 
(FAUCI; LANE; REDFIELD, 2020). 

Os dados de investigação científica emergiram como possibi-
lidade para compreender o papel de uma Ouvidoria hospitalar, sua 
atuação como canal de participação, comunicação, controle social e 
instrumento de gestão de conflitos entre a comunidade interna, exter-
na e a instituição. Assim, o objetivo do trabalho foi analisar o processo 
de trabalho, potencialidades e fragilidades de uma Ouvidoria hospi-
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talar na ocorrência de uma pandemia de saúde pública. Procurou-se 
evidenciar aspectos históricos, estruturais e funcionais do serviço de 
Ouvidoria na instituição, os eixos temáticos das demandas realiza-
das junto à Ouvidoria, bem como os principais encaminhamentos re-
alizados, bem como possíveis mudanças nos tipos e quantidades de 
demandas registrados neste canal de comunicação no período de 
pré-pandemia e pandemia de SARS-CoV2.

2. Metodologia

Trata-se de uma pesquisa quantitativa, de natureza aplicada, 
descritiva e documental. Segundo Minayo (2009), o uso de métodos 
quantitativos pretende trazer à luz dados, indicadores e tendências 
observáveis em diferentes práticas sociais, neste caso, aquelas liga-
das ao atendimento de Ouvidorias em serviços de saúde.

O Estudo foi pautado na coleta de dados primários nas Ouvi-
dorias pertencentes a um Hospital escola de grande porte, de nível 
terciário, com atendimentos de alta complexidade, com atendimentos 
100% custeados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Os dados foram 
coletados na Ouvidoria do Hospital Universitário de Londrina (HU), o 
maior órgão suplementar da UEL e, na Ouvidoria do Ambulatório de 
Especialidades do Hospital Universitário de Londrina (AEHU), serviço 
vinculado ao HU. O Hospital tem como missão “prestar assistência 
integral à saúde, com excelência e qualidade, participando na práti-
ca do ensino, pesquisa e extensão, integrado ao SUS e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida da população” (UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA, 2020b, p 04).

A coleta de dados foi realizada entre outubro de 2020 e ja-
neiro de 2021, e se valeu de consultas às manifestações registradas 
nas Ouvidorias do HU e do AEHU. O período estudado considerou 
um período estratégico de 05 meses antes e 05 meses durante a pan-
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demia da Covid-19, totalizando 10 meses, compreendidos entre ou-
tubro de 2019 a julho de 2020. A pesquisa considerou, ainda, alguns 
dados gerais apresentados pelo Hospital referentes ao seu cotidiano, 
como atendimentos, internações e óbitos dos anos de 2019 e 2020. 

A coleta de dados foi realizada por meio de observações 
presenciais quanto ao funcionamento da Ouvidoria do HU e AEHU, 
pesquisa documental e verificação das demandas registradas nestes 
setores. A coleta das manifestações foi orientada por um instrumento 
elaborado pela própria pesquisadora. Constaram no instrumento in-
formações como: origem do registro (HU ou AEHU), tipo de usuário 
(comunidade interna, externa ou anônimo), meio de registro (pessoal-
mente, e-mail, formulário e telefone), eixos temáticos (elogios, recla-
mações/queixas, denúncia, solicitações e sugestões), sendo os eixos 
temáticos subdivididos em vários subitens.

Os dados foram tabulados e analisados conforme estatística 
descritiva simples, realizados por meio de planilhas do programa Mi-
crosoft – Excel. Para atender ao objetivo da pesquisa, destacou-se 
o perfil dos demandantes, os eixos temáticos das manifestações, a 
modalidade de registro das demandas. Pretendeu-se sistematizar os 
encaminhamentos e verificar se houve alterações na estrutura funcio-
nal nos períodos abordados, quais os perfis dos usuários ou mesmo se 
houve mudanças nos eixos temáticos das manifestações. Considerou-
-se, ainda, a atuação da ouvidoria no cotidiano do hospital. 

 Atendendo aos princípios éticos, a pesquisa foi desenvolvi-
da de acordo com a Resolução nº 466/12, do Conselho Nacional 
de Saúde/ Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (BRASIL, 2012). 
Após autorização prévia da instituição, formalizada por meio do Pa-
recer nº 517, Processo nº 7633.2020.39, de 17/09/2020, houve 
aprovação do Comitê Permanente de Ética em Pesquisa com Seres 
Humanos da Universidade Estadual de Maringá (UEM), conforme 
Parecer nº 4.319.845, de 05/10/2020.
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3. Resultados e discusão

3.1. O funcionamento do HU e AEHUE entre 2019 e 2020

Durante o ano de 2019, todas as rotinas do hospital e do AEHU 
foram mantidas: visitação aos internados, realizações de cirurgias 
eletivas tanto no HU quanto no AEHU, feitura de todos os tipos de 
exames disponíveis na Instituição, cumprimento das consultas agen-
dadas, permanência de acompanhantes junto aos pacientes abaixo 
de 18 anos e maiores de 60 anos ou por determinação médica. 

Em 2020, de acordo com vários documentos e diretrizes de-
terminadas pela Instituição e com o intuito de prevenção e combate 
ao Covid-19, houve várias mudanças nas rotinas e andamento do HU 
e AEHU. Essas mudanças impactaram diretamente no trabalho das 
Ouvidorias. Foram proibidas visitas aos pacientes internados (salvo 
liberações com expressa autorização médica), passou-se a ter res-
trição quanto à permanência de acompanhante junto aos pacientes 
que tinham esse direito, orientou-se que os casos sem gravidade pro-
curassem outros serviços, foram canceladas cirurgias eletivas e obser-
vou-se um grande esforço por parte da gestão do hospital em des-
mentir “fakes news” sobre a situação do mesmo frente à pandemia. 
Por várias vezes, durante o ano de 2020, os atendimentos no AEHU 
foram reduzidos, permanecendo mantidos apenas os atendimentos 
a tratamentos oncológicos, gravidezes de risco e serviços essenciais 
mantidos pela gerência clínica do AEHU (AGÊNCIA UEL DE NO-
TÍCIAS, 2020; UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 2020a; 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 2020b). 

O HU, em 2019, contava com 294 leitos, realizou 15.242 inter-
nações, tendo estes pacientes internados realizado 12.811 consultas, 
o que em média, representou que cada paciente internado utilizou 
0,89 consultas para avaliação e continuação do seu tratamento du-
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rante sua permanecia no hospital. Foram registrados 920 óbitos, o 
que reflete 6,04% de mortes com relação aos pacientes internados, 
considerada esta a incidência cotidiana antes da pandemia.

Já, em 2020, considerado o ano de início pandêmico, obser-
vou-se um aumento significativo de leitos, chegando a 454 leitos. 
Constatou-se um aumento de 195,12% nos leitos de UTIs e 31,62% 
nos leitos de enfermaria. Esse aumento considerável de leitos se deu 
devido aos investimentos maciços do Governo do Estado do Paraná, 
Municipal e da sociedade civil, visando tratamento aos pacientes viti-
mados pela Covid-19. Nesse ínterim, tornou-se o Hospital referência 
ao tratamento da doença na região Macronorte do Estado do Para-
ná. (BOTELHO, 2020; LIVORATTI , 2020). 

O HU, em 2020, registrou 13.072 internações, o que represen-
tou queda de 14,24% em comparação a 2019. No entanto, obser-
vou-se que, em média, cada paciente consumiu 1,97 consultas para 
diagnóstico e continuação do tratamento evidenciando que os casos 
eram mais graves ou de difícil diagnóstico. Ainda, para corroborar 
com estes dados da gravidade das condições dos pacientes, o nú-
mero de óbitos sofreu um aumento expressivo, passando para 1.331 
casos, em 2020, um aumento de 44,67%. O número de óbitos apre-
sentou acréscimo quando comparado ao número de óbitos em rela-
ção ao número de internações em 2020, neste caso, representando 
10,18% de óbitos em relação total de pacientes internados. 

Os números de cirurgias realizadas pelos serviços do HU e HC 
sofreram impactos com as restrições impostas pelo hospital, registran-
do quedas consideráveis em sua realização entre 2019 e 2020. O 
HU, em 2019, realizou 10.297 cirurgias entre urgências, emergências 
e eletivas, que representam em relação às internações uma média de 
67,56% de intervenções cirúrgicas. Em 2020, esses números foram 
de 7.782 cirurgias, representando 59,53% de realização de cirurgias 
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nos pacientes internados. Pelo AEHU, que realiza apenas pequenas 
cirurgias, a queda foi de 43,5% entre 2019 e 2020.

Com relação às consultas, enquanto os números do AEHU di-
minuíram de 92.320 para 53.333 (queda de 42,23%), notou-se o 
aumento das consultas no HU. O Hospital mantém algumas especia-
lidades num ambulatório dentro do próprio estabelecimento, a exem-
plo: ambulatórios de especialidades médicas, odontologia e con-
sultas não médicas (fisioterapia, psicologia, nutrição, enfermagem, 
fonoaudiologia entre outras). As consultas ambulatoriais médicas no 
HU passaram de 14.821, em 2019, para 18.695, em 2020 (aumento 
de 26,14%); já em relação às consultas não médicas atendidas no 
ambulatório do HU, houve queda de 12,54%, muito embora, as con-
sultas não médicas atendidas pelo pronto socorro do HU, em 2019, 
foram de 124 para 17.903 atendimentos em 2020, demonstrando 
uma diferença de 17.779 atendimentos, um aumento significativo de 
14.337,9%. Compreendeu-se tal mudança como adequação às res-
trições impostas pela Instrução de Serviço nº 002/2020. Para que os 
pacientes não ficassem sem atendimento, os mesmos foram transferi-
dos para atendimento no pronto socorro do HU.

Mesmo o Hospital Universitário de Londrina sendo referência 
de atendimento na região macro norte do Paraná, os maiores usuários 
dos serviços eram provenientes da cidade de Londrina, o maior mu-
nicípio da região em questão, representando 60,37% (48.668), em 
2019, e 61,21% (64.583), em 2020. Quanto às internações, a cidade 
de Londrina também é a que mais utilizou este tipo de serviço pres-
tado pelo HU, representando 57,34% (8.740), em 2019, e 56,19% 
(7.345), em 2020.

3.2. Aspectos históricos, estruturais e funcionais dos serviços das 
ouvidorias do HU e AEHU
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A Ouvidoria do HU foi inaugurada em 02 de fevereiro de 
2009 e a do AEHU em 13 de fevereiro de 2009. As Ouvidorias do 
HU e AEHU foram criadas como um serviço estratégico e especializa-
do para facilitar a comunicação dos usuários dos serviços de assistên-
cia hospitalar com a Instituição (AGÊNCIA UEL DE NOTÍCIAS, 2018). 

A Ouvidoria é um órgão obrigatório dentro das instituições pú-
blicas e isso inclui os hospitais públicos. Essa obrigatoriedade vem 
definida pela CF/88, Lei nº 8080/90, Lei. nº 8.142/90 e Portaria 
nº 2.416/2014. Muito embora, dentro da instituição se faz mister ter 
um grau de institucionalidade e legitimidade, vindo ao encontro de 
deliberação emitida pela Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PR). 
Essa comissão considera alguns itens como essenciais para o fortale-
cimento da institucionalização das Ouvidorias em saúde no Paraná, 
conforme segue:

- A criação das Ouvidorias nas instituições deve acontecer por 
meio de documentos legais. Esta é a primeira medida para fortalecer 
sua institucionalização frente à sociedade, garantindo mais legitimi-
dade e reconhecimento público (PARANÁ, 2012; FARIA & RIBEIRO, 
2011).

Quanto às Ouvidorias da UEL, HU e AEHU, não há documento 
legal de criação, todavia, as mesmas constam no Regimento da Rei-
toria de 2018 – Titulo VII, Capitulo II, artigos 78 a 85, que estabele-
cem sua vinculação à Reitoria, suas áreas de atuações, as condições 
que deve cumprir o servidor a ser nomeado para trabalhar no setor, 
os objetivos, a estrutura funcional, os princípios a serem seguidos, os 
meios de acesso para registrar as manifestações, o público atendido 
e as competências da Ouvidoria. 

Cabe salientar que os setores de Ouvidorias do HU e AEHU 
não constam no atual organograma da Instituição, uma vez que este 
foi editado pela última vez em 2009, mesmo ano de abertura das 
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Ouvidorias. Muito embora ambas estejam subordinadas diretamente 
à Superintendência do HU, a falta de inclusão no demonstrativo de 
hierarquias pode comprometer a força de atuação dentro da Institui-
ção. Conforme Appley, apud Balcão (1965, p. 01), “Os indivíduos 
produzem mais quando sabem o que fazer, que autoridade têm e 
quais são suas relações com as outras pessoas na organização”.

- O Ouvidor deve ser nomeado por meio legal, sendo pre-
ferencialmente um servidor de carreira, com dedicação exclusiva, 
sendo não recomendado que acumule funções no exercício de suas 
atribuições. (PARANÁ, 2012; NABAS, 2016)

Uma variante significativa neste ponto está no perfil do ouvidor 
indicado, o ideal é que seja pautado na proatividade, com reconheci-
dos valores éticos, comunicativo, com escuta empática e reação rápi-
da frente às demandas e problemas relatados. Essas qualidades são 
determinantes na construção da efetividade da ouvidoria instituciona-
lizada. A autonomia da Ouvidoria se efetiva com uma boa relação 
interpessoal entre o Ouvidor e a Instituição e entre o Ouvidor e as 
pessoas atendidas, acarretando maior resolutibilidade dos registros, 
estabelecendo sua eficiência (CARDOSO, 2010).

Nesse quesito, o HU se sobressai, pois a Portaria nº 2922/2018 
nomeou a atual ouvidora do HU estabelecendo carga horária de 40 
horas, com dedicação exclusiva. Muito embora, a Ouvidora do AEHU 
não tenha sido nomeada mediante portaria, a mesma se encontra no 
cargo desde a abertura da Ouvidoria, gozando dos mesmos direitos, 
reconhecimento e obrigações da ouvidora do HU.

- Deve possuir estruturas adequadas, sala exclusiva para o 
atendimento da população e seu devido funcionamento (PARANÁ, 
2012; PARANÁ, 2011). 

As Ouvidorias investigadas possuem estruturas físicas adequa-
das ao atendimento dos usuários, com salas próprias, móveis adequa-
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dos, linhas de telefones exclusivas, computadores para os registros 
das demandas e acesso à internet. Essa estrutura garante a adequada 
escuta, prezando pelo sigilo e acolhimento, dando credibilidade a 
sua atuação e prestação de serviço. 

- A Ouvidoria deve se converter em gestora e fornecedora 
de informações, tanto internamente quanto em prestação de contas 
externa. Fornecer relatórios confiáveis para a tomada de decisão e 
melhorias nos serviços prestados (PARANÁ, 2012; PARANÁ, 2011).

No HU e AEHU as Ouvidorias são responsáveis por fornecerem 
relatórios com os registros feitos pelo setor, a situação de resolubilida-
de das demandas, entre outros dados. A cada 4 meses, elas enviam 
relatórios gerenciais à Ouvidoria Geral da UEL, publicam também 
mensalmente os registros das manifestações de forma genérica na in-
tranet para conhecimento público, remetem relatórios de informações 
gerenciais detalhados à Diretoria Superintendente e encaminham 
relatórios informativos para o Programa de apoio e qualificação de 
Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná - HOSPSUS. Lima 
et al (2014, p. 8) afirma que os “espaços participativos institucionali-
zados tem necessariamente envolvimento na dinâmica burocrática do 
Estado, o que permite a este serem não só um canal de comunicação 
oficial com a estrutura administrativa como também um auxilio para a 
gestão pública”.

3.2.1. Padronização dos serviços das Ouvidorias do HU e AEHU

Os serviços das Ouvidorias estudadas devem seguir as deter-
minações do Regimento da Reitoria 2018, somado ao Ato Executivo 
nº 54/2016 expedido pela UEL, onde se encontram as manifestações 
encaminhadas as Ouvidorias da instituição em cinco classificações, 
sendo:
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A) Denúncia: É uma comunicação de uma possível infração de 
natureza penal, administrativa, cível, disciplinar, de servidor ou 
órgão, de descumprimento da norma jurídica.

B) Reclamação: É uma manifestação de insatisfação, descon-
tentamento ou protesto, quanto a um serviço prestado por um 
servidor ou órgão, por uma ação ou omissão.

C) Sugestão: É uma manifestação de uma proposta de altera-
ção a ser submetida à apreciação da Instituição.

D) Elogios: É uma manifestação de reconhecimento, onde por 
meio de registro demonstra-se a satisfação para com o serviço 
prestado por um servidor ou órgão.

E) Informação: É uma manifestação de solicitação de alguma 
referência acerca de procedimentos gerais da instituição.

O mesmo Ato Executivo, ainda determina os prazos para as 
respostas para os atendimentos das manifestações encaminhadas aos 
serviços de Ouvidoria:

•Urgência: até 05 dias úteis em situações de riscos, que po-
dem ser avaliadas “in loco”.

•Média: até 15 dias úteis em casos de reclamações de pos-
turas profissionais, falhas em procedimentos, falta de materiais, 
elogios e informações.

•Baixa: até 30 dias uteis para denúncias, podendo ser altera-
do conforme a complexidade do processo, mediante solicita-
ção da Unidade requerida.

Além dessas padronizações ditas pela Reitoria da UEL, existem 
as padronizações na execução dos serviços de Ouvidorias ditadas 
pelo Ministério da Saúde e, tanto a Ouvidoria do HU quanto a do 
AEHU, seguem este esquema elaborado pelo Departamento de Ou-
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vidoria Geral do SUS (DOGES), conforme demonstrado no Manual 
das Ouvidorias do SUS e sistematizado por Nabas (2016):

Imagem 1. Etapas do processo de tratamento de manifestações 
recebidas

Fonte: Nabas, 2014.

Na prática, o recebimento das demandas pode acontecer de 
várias maneiras: pessoalmente, (mesmo que esta modalidade esteja 
sendo pouco utilizada pelo motivo das restrições impostas nos atendi-
mentos da instituição), por telefone (no momento a forma mais usada 
durante a pandemia), por e-mail e formulário.

Após o registro das manifestações, as ouvidoras analisam o 
que pode ser resolvido prontamente e o que é necessário acionar 
outros setores ou pessoas. Todas as demandas registradas são devi-
damente consideradas e imediatamente analisadas e postas em mo-
vimento para o devido encaminhamento e/ou solução. Os registros 
considerados mais simples, como informações de pacientes interna-
dos, solicitações de informações diversas, pedidos de marcações ou 
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remarcações de consultas e exames são atendidos pelas próprias ou-
vidoras, as demandas com necessidades mais contundentes são en-
caminhadas para os setores responsáveis. Nesse caso, a Ouvidoria 
fica em posição de cobrança das resoluções das demandas ou mes-
mo um parecer em forma de resposta que possa ser dado ao usuário 
que fez o registro da manifestação.

3.3. Principais eixos temáticos das demandas realizadas junto às 
Ouvidorias bem como os principais encaminhamentos realizados

As Ouvidorias investigadas (HU e AEHU), juntas, registraram 
o total de 957 registros no período de 10 meses, sendo 436 deman-
das antes do inicio da pandemia e 521 registros durante a pandemia. 
Houve mudanças significativas nos meios de registros das manifes-
tações entre os dois períodos, conforme dados das tabelas 1 e 2, a 
seguir.

Tabela 1. Perfis dos registros feitos na Ouvidoria do HU entre os meses 
de outubro/2019 e fevereiro/2020 (período antes da pandemia) e 
de março a julho/2020 (período durante a pandemia)

Perfis
Antes da 

pandemia
Durante a 
pandemia

Diferença 
entre períodos %

Comunidade interna 10 27 17 170

Comunidade externa 131 152 21 16,03

Ânimos 1 2 1 100

Total 142 181 39 27,46
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Meios de Registros
Antes da 

pandemia
Durante a 
pandemia

Diferença 
entre períodos %

Verbal/Presencial 87 65 (22) -25,29

Telefone 35 87 52 148,57

E-mail 3 12 9 300

Formulário 17 17 0 0

Total 142 181 39 27,46

Fonte: o autor, 2021.

A tabela 1 evidencia os meios utilizados para os registros das 
demandas. Antes da pandemia o meio mais utilizado no HU era o 
verbal/presencial, que correspondia a 61,27% dos registros; nota-se 
que no período pandêmico houve queda deste índice para 35,91%, 
demonstrando uma redução de 25,29% nos registros presenciais. Isso 
se deveu as restrições de acesso ao Hospital e as implantações das 
medidas de segurança em tempos de pandemia Observa-se que as 
mídias como telefone e e-mail tiveram aumento considerável em suas 
utilizações.

Os principais eixos temáticos registrados na Ouvidoria do HU 
foram:

1) Queixa de perda de pertences de pacientes, aumentou 
900% (0/9, respectivamente, antes e durante a pandemia);

2) Queixas da equipe funcional do hospital (áreas diversas), 
aumentou 82,35% (17/31); 

3) Solicitação de informações de pacientes internados, aumen-
tou de 880% (5/49)



177Camila Siqueroli de Lima & Lilian Denise Mai

4) Queixas na convocação ou cancelamento de cirurgias ele-
tivas, diminuiu 73,33% (45/12)

A diminuição das queixas com relação às cirurgias eletivas 
no período pandêmico se deveu a ampla divulgação na mídia do 
cancelamento da prestação desse serviço pelo Hospital, gerando na 
população o conhecimento e aceitação de posteridade das cirurgias 
sem grau de risco de vida. Compreende-se, inclusive, o medo da 
população em ir até o hospital, que era referência para tratamento 
de Covid-19, correndo o risco de contrair a doença ante um proce-
dimento não urgente, outro impacto da pandemia (G1/RPC, 2020; 
INGRID, 2020). 

Na prática, em tempos ordinários, não é recomendado aos 
funcionários passar informações de pacientes internados por telefone, 
tendo sido aberta uma exceção como meio de sanar um problema 
pontual durante a pandemia, que foi a restrição a visitas e permanên-
cia de acompanhantes juntos aos pacientes.

Uma demanda que surgiu no período de pandemia foi a quei-
xa referente à perda de pertences de pacientes. Conforme demons-
trado pelos números apurados, como a pesquisa se realizou apenas 
até julho/2020, durante a coleta de dados e em conversas com a 
ouvidora do HU, a mesma informou que estes casos continuaram 
acontecendo posteriormente.

De acordo com a Tabela 02, os meios de acesso mais utili-
zados, em 2019, no AEHU foram a forma presencial, representan-
do 71,09%, e por telefone, com 19,73%. Em 2020, frente a várias 
mudanças ocorridas em decorrência da pandemia, como restrição 
de consultas presenciais e atendimentos apenas parciais dos serviços 
prestados pelo AEHU, a forma mais utilizada para o registro das de-
mandas foi por telefone, com 51,76%, enquanto a forma presencial 
teve queda, registrando 45,45%. A modalidade por e-mail que, de 
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12 registros em 2019 passou para 45 em 2020, mostrou que os meios 
tecnológicos cresceram e ficaram à disposição da população usuá-
ria, sanando a necessidade atual. 

Tabela 2. Perfis dos registros feitos na Ouvidoria do AEHU entre 
os meses de outubro/2019 e fevereiro/2020 (período antes da 
pandemia) e de março a julho/2020 (período durante a pandemia)

Perfis
Antes da 

pandemia
Durante a 
pandemia

Diferença 
entre períodos %

Comunidade interna 5 1 (4) -80

Comunidade externa 289 339 50 17,30

Ânimos 0 0 0 0

Total 294 340 46 15,65

Meios de Registros
Antes da 

pandemia
Durante a 
pandemia

Diferença 
entre períodos %

Verbal/Presencial 209 114 (95) -45,45

Telefone 58 176 118 203,45

E-mail 12 45 33 275

Formulário 15 5 (10) -66,67

Total 294 340 46 15,65

Fonte: o autor, 2021.

Os principais eixos temáticos registrados na Ouvidoria do 
AEHU foram:
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1) Solicitação de agendamento ou reagendamento de consul-
tas e exames, aumentou 182,61% (69/195, respectivamente 
antes e durante a pandemia);

2) Solicitação de atestados, cópia de exames, prontuários e 
receitas especiais, aumentou 37,21% (43/59); 

3 Queixas da equipe funcional do Ambulatório (áreas diver-
sas), diminuiu 50% (24/12)

4) Queixas na convocação ou cancelamento de cirurgias ele-
tivas, diminuiu 60,66% (61/24)

De acordo com os resultados apurados, tanto na Ouvidoria 
do HU quanto do AEHU, os registros com menos manifestações fo-
ram os elogios. Na prática cotidiana, contudo, não há uma cultura na 
sociedade quanto ao reconhecimento e ao elogio, muito embora, a 
importância do elogio seja legítimo como medidor da qualidade dos 
serviços e gatilho de motivação (BERG, 2013).

As queixas referentes à equipe funcional apresentaram aumen-
to de 82,35%. Conforme averiguado nas condutas tomadas pelas 
Ouvidorias, esses tipos de registros após averiguação adequada ge-
ram um comunicado às chefias, de acordo com o retorno da chefia 
pode-se gerar uma anotação na ficha funcional do funcionário ou, 
em casos extremos, ser aberto processo administrativo para devida 
averiguação e finalização. A função da Ouvidoria, nestes casos, é 
conveniente intermediar estas demandas com discrição, sem a gera-
ção de ruídos internos, sem constrangimentos, mas, ao mesmo tempo, 
empenhada na tomada de decisões e, se for o caso, com reparações 
de erros. 

No momento da coleta de dados para a pesquisa, todas as 
demandas registradas nas Ouvidorias já haviam sido resolvidas ou 
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encaminhadas aos devidos setores para providências, mostrando 
presteza em seus serviços e consideração com o reclamante.

3.4. Potencialidades e fragilidades das Ouvidorias investigadas

As Ouvidorias do HU e AEHU se mostraram como uma potên-
cia em construção contínua para a melhoria dos serviços dispensados 
à população. Desempenharam papel importante na intermediação 
entre os usuários e a Instituição, sanando dúvidas e atendendo neces-
sidades da população no período pandêmico. Sua atuação sempre 
presente junto à administração, sugerindo e levando dados informa-
cionais à gerência do hospital, trouxe melhorias no constante anda-
mento dos serviços de saúde ofertados. 

Como potencialidade, pode-se apontar o papel de protago-
nismo das Ouvidoras que, por intermédio de seus perfis participativos 
e reagentes, permitiram que grande parte dos problemas fossem re-
solvidos de forma amigável, dando agilidade as respostas e demons-
trando eficiência nos serviços prestados. Este tipo de comportamento 
estimula a confiança dos usuários em recorrer ao setor:

A face pedagógica do trabalho realizado nas Ouvidorias envolve 
o papel proativo do Ouvidor enquanto disseminador de conceitos 
positivos quanto à importância da participação do cidadão nos pro-
cessos de gestão pública, conclamando-o e estimulando-o a utilizar-
-se dos canais colocados à sua disposição (CYRILLO, 2015, p. 208).

Mediante vários pedidos por informações das condições de 
saúde dos pacientes internados pelos familiares, viu-se a primordiali-
dade da criação de um serviço de acolhimento as famílias. No decur-
so de participação em reuniões e com poder deliberativo, a Ouvidora 
do HU pôde contribuir para o surgimento de um setor que sanasse 
esta necessidade informacional. Em 05 de outubro de 2020, foi cria-
do o setor “Central de Acolhimento e Visitas”. Inicialmente, um setor 
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temporário feito para dar suporte aos familiares dos pacientes para 
acesso a informações diárias dos pacientes internados, pondo as tec-
nologias disponíveis a serviço da melhor condução para apaziguar o 
sofrimento dos familiares. Um dos pontos positivos desse setor é servir 
de guia de visitação aos pacientes internados, por intermédio do uso 
de chamadas de vídeo (G1/MEIO DIA PARANÁ, 2021), um meio 
encontrado para descongestionar os atendimentos até então feitos 
pela Ouvidoria do HU. Este novo setor faz parte do programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde/
PROADI-SUS, que forneceu suporte e parceria para o desenvolvi-
mento do projeto no HU. (HU LONDRINA, 2020).

Ainda, apontando para as potencialidades das Ouvidorias e 
sua capacidade de reinventar-se, em novembro de 2020, foi aberto 
uma nova modalidade de comunicação pelas 03 Ouvidorias da UEL, 
a modalidade via whatsapp, que atualmente é o aplicativo multipla-
taforma mais usado para comunicação no Brasil. Essa inovação irá 
contribuir para que a população tenha um acesso ainda mais rápido 
e fácil aos serviços das Ouvidorias. (LIVORATTI, 2020).

Outra contribuição vinda dos registros da Ouvidoria do HU foi 
a constatação da perda dos pertences dos pacientes neste cenário 
incomum de pandemia. O hospital, em trabalho conjunto com a Ou-
vidoria aceitou a sugestão de abertura de um setor responsável pela 
guarda dos bens e pertences dos pacientes, haja vista a necessida-
de de resolução imediata do problema e, em fevereiro de 2021, foi 
aberto o setor “Central de pertences dos pacientes” (AGÊNCIA DE 
NOTÍCIAS, 2021).

Como fragilidade, pode-se apontar a pouca visibilidade física 
do setor de Ouvidoria do HU dentro da Instituição. Muito embora, as 
instalações sejam correspondentes ao tipo de serviços prestados, a 
mesma fica num lugar não muito aparente, dificultando a visibilidade 
pelos usuários. Outro aspecto negativo é quanto ao funcionamento 
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da Ouvidoria do HU, mesmo o Hospital funcionando 24 horas por 
dia de segunda a segunda, o setor não trabalha aos finais de sema-
na, sendo que neste período os usuários ficam desassistidos presen-
cialmente, estando disponíveis apenas os meios de comunicação por 
e-mail e formulário para o registro de demandas.

Outra fragilidade do serviço é a falta de conhecimento por 
parte dos cidadãos a respeito do que é a Ouvidoria e que serviços 
prestam. A maioria desconhece o setor ou, às vezes, o atribui ape-
nas a função de um lugar para reclamar. Pode-se observar, entre o 
número de internações e consultas e a quantidade de usuários que 
se utilizou das Ouvidorias, que a Ouvidoria, ainda, é um recurso 
pouco utilizado. Faz-se necessário a ampla divulgação dos serviços 
demonstrando que o setor tem conotação bem mais ampla e versátil 
do que apenas acolhedor de reclamações. O usuário tem voz ativa 
neste serviço, é um participante importante no controle social, tendo 
canal aberto para sugerir e elogiar. Aqui a voz do usuário é ouvida e 
considerada. Diante dessa fragilidade, existe a necessidade de maior 
divulgação dos serviços prestados pela Ouvidoria e sua finalidade 
perante a sociedade. 

Os dados coletados e analisados reforçam a importância do 
setor de ouvidoria dentro do serviço público, seja sendo um espaço 
acolhedor e garantidor de direitos, seja repassando informações à 
administração do hospital para melhorias dos serviços prestados à 
população, aumentando a confiabilidade da organização frente à 
sociedade.

4. Considerações finais

Pode-se inferir que a pandemia da Covid-19 representou 
impacto nos serviços de saúde e nas necessidades da comunidade 
usuária. Os dados ratificam as tomadas de decisões da instituição, 
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reafirmando suas condutas de segurança e planejamento estratégico 
quanto ao enfrentamento da pandemia, sendo dispensados esforços 
intensos na contenção da doença, pois os dados mostram a agressi-
vidade da Covid-19 e seus impactos na sociedade.

Durante a pandemia, as Ouvidorias se colocaram como um 
órgão estratégico dentro do Hospital, captando por meio das deman-
das registradas os maiores problemas e sugerindo soluções pontuais 
para os problemas mais importantes e imediatos. Toda sua atuação, 
no período investigado, tencionou para o fortalecimento da Institui-
ção diante da opinião pública, gerando confiança e sendo um ator 
ativo na busca por soluções e melhoramento do andamento e presta-
ção de serviço pela Instituição.

Neste período atípico por conta do Coronavírus ficou evidente 
que as Ouvidorias se encontram muito bem inseridas na vida cotidia-
na do hospital ficando clara toda a sua potencialidade e procurando 
melhorar suas fragilidades. Sua atuação fortalece a democracia, o 
resguardo dos direitos dos usuários como cidadãos e usuários dos 
serviços do SUS. Sua estrutura institucional e trabalho dentro dos va-
lores éticos garantem a legitimidade para lidar com as manifestações 
dos usuários. As Ouvidorias estão se consolidando e ganhando mais 
força com o tempo de existência, com a frequência de reuniões obri-
gatórias, pluralidade, poder no processo decisório, estruturação de 
regras a serem seguidas e regulando a prestação de contas e infor-
mações necessárias a tomadas de decisões gerenciais (FARIA, RIBEI-
RO, 2011).

Uma maior divulgação dos serviços prestados pelas Ouvido-
rias se faz necessária. Convergente a essa divulgação dos serviços, 
aumentaria o conhecimento da população da importância de um 
elogio e sugestões para elevar a motivação dos funcionários e au-
mentar a qualidade dos serviços prestados. O conhecimento dado ao 
cidadão do que é Ouvidoria mostraria que sua voz é ouvida e seus 
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direitos devem ser resguardados conforme a lei do SUS, que suas 
reclamações também são importantes, principalmente, na busca pela 
solução dessas queixas aumentando por parte da sociedade a con-
fiança dos usuários e sociedade em geral na qualidade dos serviços 
prestados pelo HU e AEHU.

A voz da população se faz importante na prestação dos ser-
viços públicos, sendo essa participação social garantida por lei e 
encontrando na Ouvidoria seu amplificador de potencialidades, po-
dendo os problemas serem resolvidos de forma permanente e dando 
à instituição a oportunidade de ampliação dos planejamentos institu-
cionais mais assertivos e direcionados.

Nesse cenário, as Ouvidorias do HU e AEHU se mostraram 
fortes e ativas no funcionamento da Instituição e na função de inter-
mediação entre usuário e poder público, mostrando seu poder de re-
solução de conflitos de forma pacífica, garantindo lugar de fala ao 
cidadão, abrindo espaço para sua participação nos serviços públicos 
e, considerando a voz do cidadão, assegurando a ele sua participa-
ção social, garantindo seus direitos, dando-lhe dignidade e abrindo 
espaço para a cidadania.

Compreende-se que a pesquisa representa, inclusive, um ato 
de defesa das Ouvidorias, cuja manutenção pode estar comprometi-
da ante a atual crise de recursos do setor da saúde e das instituições 
hospitalares. Defende-se que uma Ouvidoria ativa e presente é capaz 
de contribuir e impactar positivamente para a gestão, qualidade da 
atenção ofertada e resolução de dificuldades.
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